
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

& I I NI1  272 

de 4 de novembro de 1.953. 

" rixa o ni:mero de conservas de estradas e estabelece o res 

pectivo eNlário".- 

O Povo do fainicipio de santa Rita do Sapucaí, per seus representantes 
decretou e eu, em seu nono, sanciono a seguinte lei:- 

Art. le - Fica fixado em mimem de doze (12) as conervra 	cipeis, 

instltuidas pela Lei na 148, de 4 de abril de 1.950, com reandendo, na  est 

da  .anta Rita - divisas cor Ao Gonçalo, nove (9) conservas; estrada Ao 5 

bastião da Bela Vista a Janta Catarina,  divisas,  3 ( trás) conservas, com 
salário aensal de G1.3760,00 ( setecentos cruzeiros ) cada, uma.- 

Art. 2e - A írporttnncia  necesAria para atender a despesa com as doze 

12) conservas, fixadas por est Lei, sere' consignada em dotac7so própria 8 
4 - do orçamente para cada exercíoio financeiro.- 

d.krt, 39 - Revogadas as disposioZes em contr 'rio, ,nitrará esta lei os 
vigor a partir de le de janeiro de 1.953.- 

Mando, portanto, a todas a quem o conhecimento e execução desta lei 

tensor, que a cumpram e façam  cumprir tio inteiramente como nela se c 

tes.- 
liegistre-se e publiçLue-se,- 

Prefeitura Lunicipal de .Santa àíta o :áapucai, 4 Se novembro de 1.952.- 

Dr. kf4dro Eann6 Marj.-4;rrarr-1  
krefeito tàznioipal 

Pjl   

Antônio 'intrico Jun 
Seorr,tÁrio 
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